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PORTARIA Nº 138/2018 

 

 

 

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conceder Gratificação de 50% (cinquenta por cento) em Regime de 

Tempo Integral de Dedicação Exclusiva - TIDE, a Servidora Pública Municipal LUCILAINE 

TURMINA, portadora do RG nº 7.500.448-6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n.º 

031.572.669-50. 

Art. 2º - Revogada ás disposições em contrário esta Portaria entra em vigor 

com efeitos retroativos a 01/03/2018. 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 05 de Março de 2018 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SUMULA: Concede Gratificação à Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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PORTARIA Nº 139/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público NERALDO SOARES DA LUZ, Licença 

Especial pelo período de (03) três meses, referente ao período aquisitivo de 03/06/2005 a 

02/06/2010, a partir de 13/03/2018 a 12/06/2018, em conformidade com o Artigo 108 da Lei 

Municipal 172 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao setor de 

trabalho no dia 13 de Junho de 2018. 

Art. 3º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2018. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Licença Especial a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                                

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMTAL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.680.025/0001-82 
Rua Moisés Lupion, 1001 Centro 
Fone: (42) 3657 1222, Ramal 25 

Palmital - Paraná - CEP: 85.270-000 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 013/2018 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 022/2018 

O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as 
seguintes especificações: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIA MUNICIPAIS, DURANTE O ANO 2018 (CONFORME 
O ANEXO I). 
 
DATA DE ABERTURA: 27 de Março de 2018 às 09:00 horas 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 

 
VALOR TOTAL: R$ 257.319,54 (Duzentos e Cinquenta e Sete Mil, Trezentos e 
Dezenove Reais e Cinquenta e Quatro Centavos). 
 
INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis no site www.palmital.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Palmital, sito à Rua 
Moisés Lupion nº 1001 – Centro, em Palmital – Paraná, Fone: (42) 3657-1222, de segunda à 
sexta-feira, no horário de expediente. 
 

         Palmital, 12 de Março de 2018. 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal  
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

DECRETO Nº 010/2018 

SÚMULA: ALTERA O DECRETO Nº 031/2014 QUE 
DISPÕE SOBRE AS COMPETÊNCIAS, A 
COMPOSIÇÃO E O FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE PALMITAL 
(PARANÁ) NO ÂMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL -SISAN. 
 

O Prefeito Municipal de Palmital-PR, no exercício das suas atribuições, DECRETA: 
 
 

Art. 1° - O Decreto nº 031 de 14 de maio de 2014, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 
 

“Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por 18 (dezoito) membros, 
sendo 9 (nove) titulares e 9 (nove) suplentes, dos quais dois terços de 
representantes da sociedade civil, cabendo aos representantes deste 
segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de representantes 
governamentais, conforme disposto na Lei nº  32 de 2013.” 
 
 
§ 1° A representação do CONSEA Municipal será exercida pelos 
seguintes membros: 
 
a) Não-Governamentais: 
 
Movimento Sindical de Empregados e Patronal, Urbano e Rural; 

Associação de Classe Profissional e Empresarial; 

Instituições Religiosas de Diferentes Expressões de Fé; 

Movimentos Populares Organizados, Associações Comunitárias e ONG; 

 
b) Governamentais: 
 
Secretaria de Agricultura; 

Secretaria de Assistencia Social e Cultura; 

Secretaria de Saúde; 
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§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme 
critérios de indicação estabelecidos pelas Conferências Estadual e 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 
 
§ 3° Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de 
observadores, representantes de conselhos afins, de organismos 
internacionais e do Ministério Público, indicados pelos titulares das 
respectivas instituições, mediante convite formulado pelo Presidente 
do CONSEA Municipal.  
......................................................................(NR) 
 
Art. 9° - Compete ao Secretario-Geral assessorar o CONSEA Municipal. 

 
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Agricultura será o 
Secretário-Geral do CONSEA Municipal.  
 
......................................................................(NR) 
 

 
 

Art. 2° - Fica Revogado o Decreto nº 636 de 2014,  bem como todas disposições 
em contrário ao presente Decreto. 
 
 
 

Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Palmital, aos 13 dias do mês de março de 

de 2018. 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 011/2018 

SÚMULA: Nomeia Os integrantes do 
Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CONSEA, 
mandato de Palmital - PR.  
 

 
O Prefeito do Município de Palmital – PR, no uso de suas atribuições e 

competências conferidas por Lei ; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1070/2017 de Palmital Estado do 

Paraná:  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
– CONSEA de acordo com a Lei Municipal 1.070 de 14 de setembro de 2017, 
representado por 18 (dezoito) membros, onde 2/3 (dois terços) da sociedade civil,  
sendo os 12 (doze) da sociedade civil dos segmentos abaixo denominados: 

 
Representante da Associação de Produtores Ecológicos: Iolanda 
Fryder Americano; 
Suplente: Andreia Amaral; 
 
Representante da Associação de Feirantes e Movimentos do 
Pequenos agricultores: João Kaviak 
Suplente: Clenice Fryder; 
 
Representante dos Assentamentos de produtores Rurais: Alcindo 
Gonçalves; 
Suplente: João Carlos Santos de Oliveira; 
 
Representante da Classe Empresarial: Sandra Mara Dubena; 
Suplente: Valdecir Muller; 
 
Representante das instituições religiosas de diferentes 
expressões de fé: Rute de Souza Machuga; 
Suplente: Irene Almeida Kloster; 
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Representante das instituições religiosas de diferentes 
expressões de fé: Sunamita Gabriel; 
Suplente: Elisete F. de Paulo; 
 
 
Art. 3º  A Diretoria executiva será exercida pelos seguintes membros: 
 
 
Presidente: Rute de Souza Machuga ;   
Vice-Presidente: João Kaviak; 
Secretária executiva: Cláudia Gabriela Tomen. 
 
Art. 4º O demais membros 1/3 (um terço) serão representates das 

seguintes Secretarias, nomeados através de portaria: 
 
Secretaria de Agricultura; 
Secretaria de Assistência Social e Cultura; 
Secretaria de Saúde; 
 
 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Palmital, aos 13 dias do mês de março de 
de 2018. 

 
 

 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

MUNICÍPIO DE 

P A L M I T A L 
GESTÃO 2017/2020 

CNPJ-75.680.025/0001-82 
 

PORTARIA Nº 140/2018 
 

Nomeia a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação das Parcerias do Município de 
Palmital-PR com as Organizações Sociais 
da Sociedade Civil, nos termos da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  

 

O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legalmente conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 que 
estabelece normas para as parcerias voluntárias envolvendo ou não recursos 
financeiros entre a administração pública e as organizações da sociedade civil;  
 

CONSIDERANDO a necessidade de constituição da Comissão de Seleção e da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, em atendimento ao disposto nos artigos 
2º, inciso XI, e 35, alínea h, da Lei 13.019/2014; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam nomeados como membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação das Parcerias celebradas no âmbito da Secretaria 
Municipal de Assistência Social com as Organizações da Sociedade Civil de que 
trata a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, os servidores públicos, a 
seguir relacionados: 

 

 CARLOS GARDACHO –  Professor – Matrícula 3.681. 

 ILDEMARA VICENTIN  – Aux. Administrativa – Matrícula  52.201. 

 CLAUDETE DE FÁTIMA ANDREOTE DE ALMEIDA  – Professora – Matrícula 50521. 

 

Parágrafo único. Os membros da Comissão não receberam 
gratificação ou qualquer espécie de vantagem pecuniária em razão do exercício das 
suas funções.   
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MUNICÍPIO DE 

P A L M I T A L 
GESTÃO 2017/2020 

CNPJ-75.680.025/0001-82 
Art. 2º Compete à comissão de avaliação e monitoramento apoiar e 

acompanhar a execução das parcerias celebrada por órgãos e entidades da 
Administração Pública municipal, a fim de aprimorar os procedimentos, unificar os 
entendimentos, solucionar controvérsias, padronizar objetos, custos e indicadores, 
fomentar o controle de resultados e avaliar os relatórios técnicos de monitoramento.  

§1º Para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto 
poderá ser efetuada visita in loco, dispensada quando a mesma for incompatível 
com o objeto da parceria; 

 §2º O monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto levará 
em consideração os mecanismos de escuta ao público-alvo acerca dos serviços 
efetivamente oferecidos no âmbito da parceria, aferindo-se o padrão de qualidade 
definido em consonância com a política pública setorial.  

Art 3º A comissão deverá ser composta por, pelo menos, 01 (um) 
servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal 
do órgão ou entidade pública, devendo ser priorizada a participação de profissionais 
das áreas administrativas e finalísticas relacionadas ao objeto da parceria. 

Art. 4º  Será impedida de participar como gestor da parceria ou como 
membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 
(cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das 
organizações da sociedade civil partícipes. 

Parágrafo único. Configurado o impedimento previsto no caput, 
deverá ser designado membro substituto que possua qualificação equivalente à do 
substituído. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital-PR, 12 de março de 2018. 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE 

P A L M I T A L 
GESTÃO 2017/2020 

CNPJ-75.680.025/0001-82 
 

PORTARIA Nº 141/2018 
 

Designa gestor da parceria celebrada com o 
o Conselho Municipal de Segurança Pública 
de Palmital – PR - CONSEG. 

 

O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legalmente conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 que 
estabelece normas para as parcerias voluntárias envolvendo ou não recursos 
financeiros entre a administração pública e as organizações da sociedade civil;  
 

CONSIDERANDO a necessidade de constituição da Comissão de Seleção e da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, em atendimento ao disposto no artigo 35, 
alínea G, da Lei 13.019/2014; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar SILVANIA SHMITZ, Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cultura, para a função de gestor da parceria celebrada com o 
Conselho Municipal de Segurança Pública de Palmital – PR - CONSEG, que tem por 
objeto ações no âmbito da Segurança Pública no Município. 

Art. 2º São atribuições do gestor: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e 
avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014. 

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação. 
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Fone Fax: (42) 3657-1222

MUNICÍPIO DE 

P A L M I T A L 
GESTÃO 2017/2020 

CNPJ-75.680.025/0001-82 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Substituído revogadas as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital-PR, 12 de março de 2018. 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________
________ 

DECRETO N.º 09/2018 
 
SÚMULA: Revoga a Comissão Permanente 
de Licitação do Município de Santa Maria 
do Oeste – Pr, e da outras providencias.  

 
O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.666/93: 
   

DECRETA: 
 
  Art. 1.º: Fica REVOGADA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, que terá a seguinte composição: 
 
1) Viviane Lucks Penteado   C.P.F. n.º 036.982.689-22 
2) Mariely Pereira                             C.P.F. n.º 039.106.309-01  
3) Floresval dos Anjos          C.P.F. n.º 022.239.069-74 
 
  Parágrafo Único: A presidência da presente Comissão, ficará a cargo da 
Srª. Viviane Penteado. 
 
  Art. 2º: Fica nomeado como membro suplente da presente comissão a 
Srª. Maria Ivone Lubacheski Machado, inscrito no C.P.F. n.º 731.672.079-49.   

 
Art. 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario.  
 

 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste – Estado do 
Paraná, em 13 de Março de 2018.  
 
 
 

 
JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

_______________________________________________________________
________ 

DECRETO N.º 010/2018 
 
SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação do Município de Santa Maria 
do Oeste – Pr, e da outras providencias.  

 
O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.666/93: 
   

DECRETA: 
 
  Art. 1.º: Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, que terá a seguinte composição: 
 
1) Viviane Lucks Penteado   C.P.F. n.º 036.982.689-22 
2) João Vitor Zago da Rocha                C.P.F. n.º 109.392.239-70  
3) Lusiane da Aparecida Damião  C.P.F. n.º 906.744.649-15 
 
  Parágrafo Único: A presidência da presente Comissão, ficará a cargo da 
Srª. Viviane Penteado. 
 
  Art. 2º: Fica nomeado como membro suplente da presente comissão a 
Srª. Mariely Pereira, inscrita no C.P.F. n.º 039.106.309-01.   

 
Art. 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario.  
 

 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste – Estado do 
Paraná, em 13 de Março de 2018.  
 
 
 

 
JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 
___________________________________________________________________________ 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

   HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 010/2018, elaborado na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL nº 05/2018, que tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ENFERMAGEM, PARA ATENDER AO HOSPITAL PUBLICO MUNICIPAL E A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE – PARANÁ”, pela proposta mais vantajosa para o Município - 
Menor Preço por Lote, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e 
Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto aos licitantes abaixo especificados, sendo que os mesmos 
apresentaram propostas condizentes e validas aos objetos deste processo licitatório. Cujos valores 
estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório. 
 
- ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob 
n.º 07.127.606/0001-31, localizada na Rua Maria Olímpia Jardim, 334 – Sala 02 – Jardim Izabel, 
Município de Campo Mourão – Pr. 
- LOTE 01 – R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais). 
- LOTE 07 – R$ 73.800,00 (Setenta e Três Mil e Oitocentos Reais). 
- LOTE 08 – R$ 17.170,00 (Dezessete Mil Cento e Setenta Reais). 

LOTE: 1  
Item  Nome do produto/serviço Quant. Unidade Preço Unit. Preço Total 

1  AGUA OXIGENADA 10 VOL 1000 ML   120,00 LT 4,71 565,20 
2  ALCOOL 70 EMBALAGEM 1000ML   400,00 LT 3,77 1.508,00 

3  COLETOR DE MAT PERF 20 L 1 UN   300,00 UM 3,80 1.140,00 
4  EMBALAGEM TUBULAR P/ ESTERILIZAÇÃO 150X100   80,00 UN 50,13 4.010,40 
5  EMBALAGEM TUBULAR P/ ESTERILIZAÇÃO 250X100   100,00 UN 83,27 8.327,00 
6  SABONETE LIQUIDO, EMBALAGEM GALÃO DE 5 LT.   24,00 EMB 9,10 218,40 

7  SACO PLASTICO PARA LIXO HOSPITALAR, CAPACIDADE DE 
100 LT NA COR LEITOSO (LIXO INFECTANTE), EMBALAGEM 
COM 100 PCT.  

50,00 PCT 20,62 1.031,00 

 
TOTAL 

 
16.800,00 

LOTE: 7 
Item  Nome do produto/serviço Quant. Unidade Preço Unit. Preço Total 

1  ADVANTAGE ACCU-CHEK 50 TIRAS   80,00 CX 58,80 4.704,00 
2  COLETOR URINA FECH P/ PERN 750 ML   200,00 UN 5,35 1.070,00 

3  FRASCO NUTRIÇÃO ENTERAL 300 ML   250,00 UN 0,56 140,00 
4  LAMINA DE BISTURI 23 CX COM 100 UN   300,00 CX 18,90 5.670,00 
5  LÂMINA DE BISTURI Nº 22 CX COM 100 UN   260,00 CX 18,90 4.914,00 
6  PASTA DE UNNA 1KG   50,00 UN 29,38 1.469,00 

7  SACO DE LIXO HOSP ABNT 40 L PCT COM 100 UN   5.000,00 UN 10,75 53.750,00 
8  TIRAS REAGENTES P/MED. DE GLICOSE NO SANGUE - 

COMPAT COM APARE. G TECH   
50,00 CX 41,66 2.083,00 

 
TOTAL 

 
73.800,00 

 
___________________________________________________________________________ 
LOTE: 8 

Item  Nome do produto/serviço Quant. Unidade Preço Unit. Preço Total 
1  FIO SUT ALG AZUL 0-0 AG 3 CM 24 UN   40,00 CX 40,40 1.616,00 
2  FIO SUT CATGUT CROMADO 1 C/ AGULHA  CX COM 24 

UNIDADES   
10,00 UN 87,50 875,00 

3  FIO SUT CATGUT CROMADO 6 C/ AGULHA  CX COM 24 
UNIDADES   

20,00 UN 87,50 1.750,00 

4  FIO SUT CATGUT SIPLES 2-0 C/ AGULHA  CX COM 24 
UNIDADES   

40,00 UN 87,60 3.504,00 

5  FIO SUT NYLON PRET 2-0 AG 2 CM 24 UN   100,00 CX 37,70 3.770,00 

6  FIO SUT NYLON PRET 4-0 AG 2 CM 24 UN   50,00 CX 37,70 1.885,00 
7  FIO SUT NYLON PRET 5-0 AG 2 CM C/ 24 UN   50,00 CX 37,70 1.885,00 
8  FIO SUT NYLON PRETO 3-0 AG 2 CM 24 UN   50,00 CX 37,70 1.885,00 

 
TOTAL 

 
17.170,00 

 
- HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.º 
17.676.642/0001-08, localizada na Rua Francisco Pires da Rocha, 309 – Bom Sucesso, Município de 
Guarapuava – PR. 
- LOTE 02 – R$ 28.180,00 (Vinte e Oito Mil Cento e Oitenta Reais). 
- LOTE 03 – R$ 38.771,70 (Trinta e Oito Mil Setecentos e Setenta e Um Reais e Setenta Centavos). 
- LOTE 04 – R$ 45.556,00 (Quarenta e Cinco Mil Quinhentos e Cinquenta e Seis Reais). 
- LOTE 05 - R$ 3.020,00 (Três Mil e Vinte Reais). 
- LOTE 06 – R$ 59.275,80 (Cinquenta e Nove Mil Duzentos e Setenta e Cinco Reais e Oitenta 
Centavos). 
- LOTE 09 – R$ 36.100,00 (Trinta e Seis Mil e Cem Reais). 
LOTE: 2  

Item  Nome do produto/serviço Quant. Unidade Preço Unit. Preço Total 

1  SORO FISIOLOGICO 0,9%, EMBALAGEM DE 100 ML   1.000,00 UN 1,61 1.610,00 
2  SORO FISIOLOGICO 0,9%, EMBALAGEM DE 1000 ML   1.000,00 UN 3,96 3.960,00 
3  SORO FISIOLOGICO 0,9%, EMBALAGEM DE 250 ML   4.000,00 UN 1,81 7.240,00 
4  SORO FISIOLOGICO 0,9%, EMBALAGEM DE 500 ML   3.000,00 UN 2,35 7.050,00 

5  SORO GLICOFISIOLOGICO, EMBALAGEM DE 500 ML   500,00 UN 2,68 1.340,00 
6  SORO GLICOSADO 250 ML    1.000,00 UN 1,93 1.930,00 
7  SORO GLICOSADO 5%, EMBALAGEM DE 500 ML   1.500,00 UN 2,51 3.765,00 
8  SORO RINGER LACTATO 500 ML    500,00 UN 2,57 1.285,00 

 
TOTAL 

 
28.180,00 

LOTE: 3  
Item  Nome do produto/serviço Quant. Unidade Preço Unit. Preço Total 

1  AGULHA DESC 13 X 4,5 1 UN   100,00 CX 5,16 516,00 
2  AGULHA DESC 25 X 7,0 1 UN   150,00 CX 4,79 718,50 

 
___________________________________________________________________________ 

3  AGULHA DESC 25 X 8,0 1 UN   100,00 CX 4,79 479,00 

4  AGULHA DESC 40 X 12 1 UN   100,00 CX 5,03 503,00 
5  AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA 20 X0,55   100,00 CX 6,12 612,00 
6  AGULHA P/ RAQUI 25 G   500,00 UN 4,39 2.195,00 
7  CATETER INTRAVENOSO N 18   200,00 UN 0,59 118,00 

8  CATETER INTRAVENOSO N 20   600,00 CX 0,59 354,00 
9  CATETER INTRAVENOSO N 22   1.000,00 UN 0,59 590,00 

10  CATETER INTRAVENOSO N 24   1.200,00 UN 0,59 708,00 
11  CATETER INTRAVENOSO N14   180,00 UN 0,59 106,20 

12  CATETER NASAL TIPO OCULOS   200,00 UN 0,59 118,00 
13  CLAMP UMBILICAL DESC   300,00 UN 0,43 129,00 
14  COLETOR URINA ESTERIL 80 ML  1 UN   1.000,00 PCT 0,34 340,00 
15  COMPRESSA DE GAZE 75 X 75 CM 13 F 500 UN   3.000,00 PCT 7,27 21.810,00 

16  EQUIPO 2 VIAS S/CLAMP   2.000,00 UN 0,83 1.660,00 
17  EQUIPO P/ SORO MACRO   2.500,00 UN 0,55 1.375,00 
18  EQUIPO P/ SORO MICRO   800,00 UN 1,05 840,00 
19  SCALP 23   2.000,00 UN 0,17 340,00 
20  SCALP 25   2.000,00 EMB 0,18 360,00 

21  SCALP 27   2.000,00 EMB 0,18 360,00 
22  SCALP Nº 19 DISPOSITIVO DESCARTÁVEL PARA INFUSÃO 

ENDOVENOSA   
250,00 UN 0,16 40,00 

23  SCALP Nº 21 DISPOSITIVO DESCARTÁVEL PARA INFUSÃO 
ENDOVENOSA   

1.000,00 UN 0,18 180,00 

24  SERINGA DESC. SLIP 10 ML S/ AG   10.000,0
0 

UN 0,18 1,800,00 

25  SERINGA DESC. SLIP 20 ML S/ AG   3.000,00 UN 0,28 840,00 
26  SERINGA DESC. SLIP 3 ML S/ AG   6.000,00 UN 0,09 540,00 

27  SERINGA DESC. SLIP 5 ML S/ AG   8.000,00 UN 0,12 960,00 
28  SERINGA INSULINA 13X4,5 SLIP 1 ML   1.200,00 UN 0,15 180,00 

 
TOTAL 

 
38.771,70 

LOTE: 4 

Item  Nome do produto/serviço Quant. Unidade Preço Unit. Preço Total 
1  BOLSA DE COLOSTOMIA DRENAVEL CX COM 10 UN 

recortavel 19 A64 MM, sistema de 01 peça.  
150,00 CX 124,44 18.666,00 

2  BOLSA DE COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA 70MM CX COM 
10+1 CLIP DE FECHAMENTO   

50,00 CX 170,22 8.511,00 

3  CURATIVO HIDRATANTE COM ALGINATO DE CALCIO 85 
GRS   

50,00 UN 51,38 2.569,00 

4  PLACA DE COLOSTOMIA COM ADESIVO MICROP. 70 MM 
CX COM 05 UN   

100,00 CX 158,10 15.810,00 

 
TOTAL 

 
45.556,00 

LOTE: 5  
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___________________________________________________________________________ 
Item  Nome do produto/serviço Quant. Unidade Preço Unit. Preço Total 

1  SONDA ASP TRAQUEAL N 04   150,00 UN 0,57 85,50 
2  SONDA ASP TRAQUEAL N 06   150,00 UN 0,50 75,00 
3  SONDA ASP TRAQUEAL N 08   150,00 UN 0,52 78,00 
4  SONDA ASP TRAQUEAL N 10   150,00 UN 0,55 82,50 

5  SONDA ASP TRAQUEAL N 12   150,00 UN 0,50 75,00 
6  SONDA FOLEY 2 VIAS N 12   200,00 UN 2,58 516,00 
7  SONDA FOLEY 2 VIAS N 14   250,00 UN 2,58 645,00 
8  SONDA FOLEY 2 VIAS N 16   50,00 UN 2,58 129,00 

9  SONDA FOLEY 2 VIAS N 18   250,00 UN 2,59 647,50 
10  SONDA NASO GASTRICA  N 12 CURTA   100,00 UN 0,711 71,10 
11  SONDA NASO GASTRICA N 04 CURTA   100,00 EMB 0,62 62,00 
12  SONDA NASO GASTRICA N 10 CURTA   100,00 UN 0,48 48,00 

13  SONDA NASO GASTRICA N 14 CURTA   100,00 UN 0,50 50,00 
14  SONDA NASO GASTRICA N 16 LONGA   150,00 UN 0,86 129,00 
15  SONDA NASO GASTRICA N 18 CURTA   150,00 UN 0,64 96,00 
16  SONDA NASO GASTRICA N 18 LONGA   200,00 UN 0,96 192,00 
17  SONDA URETRAL N 10   80,00 UN 0,48 38,40 

 
TOTAL 

 
3.020,00 

LOTE: 6  
Item  Nome do produto/serviço Quant. Unidade Preço Unit. Preço Total 

1  ABAIXADOR DE LINGUA C/ 100 UND   150,00 PCT 3,39 508,50 

2  ALGODÃO HIDROFILO 500 GR   100,00 PCT 7,46 746,00 
3  ALGODÃO ORTOPEDICO 10 CM 1,5 M 12 UN   150,00 PCT 5,20 780,00 
4  ALGODÃO ORTOPEDICO 12 CM 1,5M 12 UN   150,00 PCT 6,23 934,50 
5  ALGODÃO ORTOPEDICO 15 CM 1,5M 12 UN   150,00 PCT 7,79 1.168,50 
6  ALGODÃO ORTOPEDICO 20 CM 1,5M 12 UN   150,00 PCT 10,40 1.560,00 

7  ATADURA CREPE 10 CM X1,8 MTS 13 F 12 UN   300,00 UN 4,56 1.368,00 
8  ATADURA CREPE 15 CM X1,8 MTS 13 F 12 UN   300,00 UN 6,61 1.983,00 
9  ATADURA CREPE 20 CM X1,8 MTS 13 F 12 UN   300,00 PCT 8,35 2.505,00 

10  ATADURA GESSADA 10 CM X 3 MTS 20 UN   200,00 CX 19,36 3.872,00 

11  ATADURA GESSADA 15 CM X 3 MTS 20 UN   300,00 CX 29,30 8.790,00 
12  COMPRESSA GAZE HIDRÓFILA TIPO QUEIJO 13 FIOS NÃO 

ESTÉRIL, 100% ALGODÃO, COM ALTO PODER DE 
ABSORÇÃO, 91X91CM  

1.000,00 PCT 18,41 18.410,00 

13  ESCOVA+ESPONJA C/ DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2%   200,00 UN 3,21 642,00 
14  ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 MTS   200,00 UN 4,73 946,00 
15  ESPARADRAPO 5X4,5   200,00 UN 2,46 492,00 

16  FITA ADESIVA 16 X 50 MTS   200,00 UN 2,19 438,00 
17  FITA AUTOCLAVE 19 X 30 MTS   200,00 UN 3,37 674,00 
18  FITA MICROPORE MEDINDO 1,2CM X 10MT   120,00 UN 1,34 160,80 
19  FITA MICROPORE MEDINDO 5CM X 10MT   120,00 UN 2,78 333,60 

 
___________________________________________________________________________ 

20  LUVA CIRURGICA ESTERILIZADA Nº 7,0   500,00 EMB 0,93 465,00 

21  LUVA CIRURGICA ESTERILIZADA Nº 8,0   100,00 EMB 0,93 93,00 
22  LUVA DE PROCEDIMENTO 100 UN GDE   300,00 CX 11,75 3.525,00 
23  LUVA DE PROCEDIMENTO 100 UN MED   300,00 CX 11,75 3.525,00 
24  LUVA DE PROCEDIMENTO 100 UN PEQ   300,00 CX 11,75 3.525,00 

25  MASCARA TRIPLA C/ ELA 50 UN BCA   150,00 CX 4,13 619,50 
26  PROPÊ DESCARTAVEL C/ 100 UNIDADES   80,00 UN 8,88 710,40 
27  TOUCA DESCARTAVEL C/ 100 UNIDADES    100,00 UN 5,01 501,00 

 
TOTAL 

 
59.275,80 

LOTE: 9  

Item  Nome do produto/serviço Quant. Unidade Preço Unit. Preço Total 
1  ALFABETO NUMERICO DE CHUMBO 8MM COM 130 PEÇAS  1,00 UN 226,05 226,05 
2  ESPECULO VAG G LUBRIFICADO ESTERIL   500,00 UN 2,00 1.000,00 
3  ESPECULO VAG MED LUBRIFICADO ESTERIL   500,00 UN 2,34 1.170,00 

4  ESPECULO VAGINAL LUBRIFICADO ESTERIL TAM P   500,00 UN 1,55 775,00 
5  FILME P/ RAIO X 18 X 24 CM 100 UN VERDE   30,00 CX 75,89 2.276,70 
6  FILME P/ RAIO X 24 X 30 CM 100 UN VERDE   30,00 CX 126,49 3.794,70 
7  FILME P/ RAIO X 35X35 CM 100 UN VERDE   30,00 CX 220,00 6.600,00 

8  FILME P/ X 30 X 40 CM 100 UN VERDE   40,00 CX 210,20 8.408,00 
9  FIXADOR AUTOMATICO 38 L   20,00 GL 319,20 6.384,00 

10  REVELADOR AUTOMATICO 38 L   20,00 GL 180,57 3.611,40 
11  SUPORTE PARA COLETOR PERFURO CORTANTE FIX. NA 

PAREDE 13 L   
20,00 UN 14,27 285,40 

12  SUPORTE PARA COLETOR PERFURO CORTANTE FIX. NA 
PAREDE 20 LTS   

20,00 UN 14,27 285,40 

13  SUPORTE PARA COLETOR PERFURO CORTANTE FIX. NA 
PAREDE 3 LTS   

15,00 UN 14,27 214,05 

14  SUPORTE PARA COLETOR PERFURO CORTANTE FIX. NA 
PAREDE 7 LTS   

20,00 UN 14,27 285,40 

15  UMIDIFICADOR PARA OXIGENIO COM EXTENSÃO E 
MASCARA   

30,00 UN 26,13 783,90 

 
TOTAL 

 
36.100,00 

 
Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei. 

 
Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Março de 2018. 

 
 

 
JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

                               
                               

CNPJ : 9 5 . 6 84 . 54 4/ 00 01 -26  
  

 
 

RUA J OS E DE FRANÇA P EREIR A,  Nº  10  -  CEP:  85 . 23 0-00 0  
TELEFONE:  (04 2)  3 644 -13 59  

 

PORTARIA Nº 057/2018 

 
  

SÚMULA: Nomear chefe de divisão, e dá 
outras providências. 

 
 
 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º 363/2013. 

 
RESOLVE: 

 
ART. 1º NOMEAR SATURINO LAMIN, portador do CPF 

697.725.099-20, para ocupar o cargo de Chefe de Divisão, na Secretaria Municipal 
de Administração, de acordo com as Leis 363/2013. 

 
ART. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 13 de março de 2018. 

 

 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 48/2018 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
PROCESSO n.º: 72/2018 

O Gerente de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de atribuições que lhe 
são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 48/2018, o qual tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO PARA O 
EVENTO “PAIXÃO DE CRISTO 2018”, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, para o dia 27/03/2018 às 14h00, devido à necessidade de retificações no 
Edital Convocatório.  

Guarapuava, 12 de março de 2018. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
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